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DECRETO Nº 025/2025 

Praça NUUI, 322, Centro 
CEP: 64925-000,Palmelta do Plaul-PI 
CNPJ: 06.554.372/0001-46 

Define o Valor da Terra Nua (VTN), no 
exercício 2025, nos termos da instrução 
normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.877/2019, para fins de arbitramento da 
base de cálculo do Imposto sobre 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 

HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA FILHO, Prefeito Municipal de Palmeira do 

Piauí, Eslado do Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

l.877/2019, que detem1ina que os Municípios, em razão do convênio assinado, deverão 

anualmente fixar e encaminhar o Valor da Terra Nua -VTN - para fins de fiscalização do 

ITR; 

CONSIDERANDO o lançamento do VfN e sua homologação por meio do 

sistema eletrônico da Receita Federal do Brasil (Centro Virtual de Atendimento ao 

Contribuinte); 

CONSIDERANDO, o padrão adotado pela referida Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil Nº 1.877/2019; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidos os valores da Term Nua - VfN, por hectare, para 

serem utilizados como base de cálculo dos impostos no Município de Palmeira do Piauí 

-PI, para o ano de 2025, nos seguintes termos: 

Característica 
I -Lavoura - aptidão boa 
II - Lavoura -aptidão regular 

lll - Lavoura • aptidão restrita 

IV -Pastagem Plantada 
V - Silvicultura ou Pastagem Natural 
V 1 - Preservação de Fauna e Flora 

Valor oor hectare 
R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais). 
R$ 4.600,00 (quatro mil c seiscentos 
reais) 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
R$ l .500,00 (mil e quinhentos reais) 

Proça Né Luz,322,Centro 
CEP: 64925-000, Palmein do Piauí-PI 
CNPJ: 06.554.372/0001-116 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada.1 as disposições 
em contnírio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira do Piauí• PI, 20 de maio de 2025. 
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